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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 144/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CG-FEF Nº 18/2022 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou a criação e inclusão 
das disciplinas de Extensão em Educação Física, nos catálogos 2022 e 2023. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
28 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 

 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 144/2022

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código F4E434E5 548A4072 855FD5A2 012EF278

mailto:assessoria@fef.unicamp.br
http://www.fef.unicamp.br/


Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
29/09/2022, às 15:14 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
F4E434E5 548A4072 855FD5A2 012EF278



 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CONGREGAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________ 
Avenida Érico Veríssimo, 701 – Cidade Universitária, Barão Geraldo, Campinas, São Paulo, Brasil. CEP 13083-851  
Telefone: 55 19 3521-6600– assessoria@fef.unicamp.br - www.fef.unicamp.br 

 
 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 145/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CG-FEF Nº 19/2022 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou a correção para 
inclusão das disciplinas de Extensão em Educação Física nos catálogos 2022 e 2023. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
28 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 

 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 145/2022

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 9F53CC51 C3994421 9B479296 9FD90A6E

mailto:assessoria@fef.unicamp.br
http://www.fef.unicamp.br/


Documento assinado eletronicamente por ODILON JOSÉ ROBLE, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
29/09/2022, às 15:14 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
9F53CC51 C3994421 9B479296 9FD90A6E



 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CONGREGAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________ 
Avenida Érico Veríssimo, 701 – Cidade Universitária, Barão Geraldo, Campinas, São Paulo, Brasil. CEP 13083-851  
Telefone: 55 19 3521-6600– assessoria@fef.unicamp.br - www.fef.unicamp.br 

 
 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 146/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DEFH-FEF Nº 23/2022 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou o parecer favorável 
ao relatório parcial das atividades desenvolvidas pela Professora Doutora Myrian Nunomura, na 
condição de Professor Colaborador, no período de 01.09.2021 a 10.07.2022 e o Plano de Trabalho 
para o ingresso no programa, no período de 01/09/2022 a 31/08/2023. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
28 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 147/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DEFH-FEF Nº 24/2022 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou o parecer favorável 
ao Relatório Parcial das Atividades desenvolvidas pelo Professor Doutor Renato Francisco 
Rodrigues Marques, na condição de Professor Colaborador, no período de 01.11.2021 a 31.10.2022 
e o Plano de Trabalho para o ingresso no programa, no período de 01/11/2022 a 31/10/2023. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
28 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 148/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 68/2022 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou o recredenciamento 
da Professora Colaboradora Myrian Nunomura, no Programa de Pós-Graduação da FEF, no período 
de 01/09/2022 a 31/08/2023. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
28 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 149/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 69/2022 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou o recredenciamento 
do Professor Colaborador Renato Francisco Rodrigues Marques, no Programa de Pós-Graduação 
da FEF, no período de 01/11/2022 a 31/10/2023. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
28 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 150/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Alteração da Resolução Congregação-FEF Nº 95/2022 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou alteração da 
Resolução Congregação-FEF Nº 95/2022 referente ao oferecimento do Curso de Extensão Circo 
Social – Pedagogia em Arte–Educação, coordenado pelo Professor Doutor Marco Antonio Coelho 
Bortoleto, aprovada em ad referendum pela Presidente da COMEX-FEF. Onde se lê “Difusão 
Cultural”, leia-se “Curso de Extensão”. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
28 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 151/2022 

 
 
 
 
 
 

Ref.: Oferecimento do Curso de Formação de Especialistas em Natação 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em sua 
98ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2022, aprovou o parecer favorável 
ao oferecimento do Curso de Formação de Especialistas em Natação, aprovado em ad referendum 
pela Presidente da COMEX-FEF. Proponente: Professor Doutor Orival Andries Junior. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
29 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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